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GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 13883/2023 

 

Revoga Portaria n.º 11.063/18, que nomeou comissão 

para análise de valor venal e IPTU. 

  

ABEL GRAVE, Prefeito de Ibirubá-RS, no uso de suas atribuições 

legais contidas no artigo 68, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 

promulgada em 03 de abril de 1990 e suas alterações, 

  

R E S O L V E 
  

Art. 1º - Revogar a Portaria n.º 11.063/2018, que nomeou comissão 

para efetuar análise do valor venal e do IPTU, ficando destituída a 

referida comissão. 

  

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a contar de 16 de março de 2023. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRUBÁ-RS, em 16 

de março de 2023. 

  

ABEL GRAVE, 
Prefeito. 

  

Registre-se, Publique-se, 

Cumpra-se. 

  

VAGNER OLIVEIRA, 
Secretário da Administração e Planejamento. 

Publicado por: 
Clarete Soldin Schumann 

Código Identificador:889F2B79 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 13884/2023 

 

Prorroga Licença para Tratamento Saúde, concedida 

a servidora Andrea Gomes Bender. 

  

ABEL GRAVE, Prefeito de Ibirubá-RS, no uso de suas atribuições 

legais contidas no artigo 68, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 

promulgada em 03 de abril de 1990 e suas alterações, Lei 

Complementar n.º 009/2003 e suas alterações e Decreto n.º 

3.810/2013, 

  

R E S O L V E 
  

Art. 1º - Prorrogar o prazo da LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE, concedida através da Portaria n.º 12.848/2022, a 

servidora ANDREA GOMES BENDER, Auxiliar de Ensino, 

matrícula n.º 415/01, de acordo com o art. 55, V, da Lei 

Complementar n.º 009/2003, que institui o Estatuto dos Servidores 

Públicos, a contar de 01 de março de 2023 a 01 de junho de 2023, 

conforme Inspeção de Saúde n.º 010/2023. 

  

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

com efeitos retroativos a 01 de março de 2023. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRUBÁ-RS, em 17 

de março de 2023. 

  

ABEL GRAVE, 
Prefeito. 

  

Registre-se, Publique-se, 

Cumpra-se. 

  

VAGNER OLIVEIRA, 
Secretário de Administração e Planejamento. 

Publicado por: 
Clarete Soldin Schumann 

Código Identificador:51D2AA1D 

 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

ABEL GRAVE, Prefeito Municipal de Ibirubá, à vista dos autos ora 

analisados, HOMOLOGA o Credenciamento para participação do 

Edital de Chamada Pública nº 001-2022, para fins de prestadores 

serviços comuns conforme Edital e seus anexos, habilitando a 

empresa 49.818.563 ADAIR LUIS SOARES DE CAMPOS – CNPJ: 

49.818.563/0001-80, para os serviços descritos nos itens 1 ao 9, 11, 14 

e 33 do edital, tudo em perfeita legalidade, obedecidas em especial, os 

preceitos da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

  

Ibirubá-RS, 20 de março de 2023. 

  

ABEL GRAVE 
Prefeito  

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 

Código Identificador:7BF5BE73 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL PMI 11-2023 SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ torna público para o 

conhecimento de quem possa interessar que às 9 horas do dia 04 de 

abril de 2023, na Sala de Reuniões da CPL, na Rua Tiradentes, 700 – 

Centro – Ibirubá – RS, estará reunida para recebimento das propostas 

relativas ao PREGÃO PRESENCIAL PMI 11-2023 - SRP, tipo menor 

preço, cotação por item, cujo objeto é o Registro de Preços para futura 

Contratação de serviços de pintura viária urbana, para atender as 

necessidades da Secretaria de Obras e Viação. A fase de lances dar-se-

á logo após a digitação das propostas. Os interessados deverão acessar 

o Edital na íntegra pelo site www.ibiruba.rs.gov.br 

  

Ibirubá-RS, 21 de março de 2023. 

  

VANIA TERESINHA RODRIGUES LÖSER 
Pregoeira 

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 

Código Identificador:21F4938D 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBÉ 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

AVISO DE CANCELAMENTO DA DISPENSA Nº 026/2023 - 

FAMURS 

 

O Município de Imbé, através do Senhor Prefeito Municipal, nos 

termos da Lei de Licitações n.º 8.666/93, e no uso de suas atribuições 

legais, torna público para o conhecimento dos interessados o 

CANCELAMENTO no dia 20/03/2023, da Dispensa 26/2023, 

Processo nº 1304/2023, de objeto: “Contribuição à Associação dos 

Municípios do Litoral NORTE - (AMLINORTE) a contar de 01 de 

janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, conforme e-mail recebido 

da AMLINORTE em 10 de janeiro de 2023”. A pedido da Secretaria 

Municipal de Administração com as justificativas contidas no 

Memorando 518/2023, fls. 27 do processo. Maiores informações no 

Deptº de Licitações – Fone: (51) 3627-8201 ramais 307 e 308, e-mail 

licitacao@imbe.rs.gov.br. 

  

Imbé, 20 de Março de 2023. 

  

LUIS HENRIQUE VEDOVATO – 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Leonardo Silvestri 

Código Identificador:B92CF171 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 008/2023 


